
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 902/2025/GAPRE
Uruguaiana, 27 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de IJruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor

Ao cumprilnentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1164/2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Ofício n'
1799/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde o Vereador Adenildo Padovan realiza
indicação, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infonnações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Cardos Alberto Detgad(4ae David,
Prefeito À4unicipa!.
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ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TFRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n': 1 164/2025

DATA: 1 1 /1 1 /2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TFRÂNSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 1 799/2025/DLEG

SESTRA

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar CI n' 135/2025 da Seção de

Sinalização Viária, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n' 1 799/2025/DLEG

Atenciosamente

iíãbar Borges Padilha Filho
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

}/

Rua Eustáquio Ormazabal, 1 508 - CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 391 1-3024/1 53, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

ESTADODORIOGRANDEDOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIADETRÂNSITO

C.l. n' 135/2025 Uruguaiana, 1 1 de novembro de 2025

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: estudo para implantação de placa indicativa
Ref: - C.l. n' 1774/2025/SEGOV

Ofício Executivo NO 1799/2025/DLEG

SenhoilllSecretádo

Tomado !ççnblééim;gato. do doculliento: em referêllêia. onde coiistq .Ó:"téquerimento de realização
de estudo para ímplántaçãó de placa indicativa de "reduza a velocidade':; na Rua Feliz Grivot, em dente ao
n' 80, no Bairro lpiranga.

De acordo com a legislação'agente, M4nuêl Brasileiro de Sinalização de Trânsito - VOLUME
111 Sinalização Vertical de Indicação, tendo como defíóição e flmção

A sinalização vertical de indicação é a comum cação detuada por nteio de um co@unto de
placas, com a $nalidade de identificar as vias e os locais de interesse, bem co»to orientar condutores de
veículos e pedesn'es quanto aos percursos, destinos, acessos, distâncias, sewiços atüciliares e at?"ativos
turísticos, podendo também ter como função a educação do usuário.

A sinalização de indicação possui caráter informativo ou educativo. As formas, os elementos, as
cores e as dimensões mínimas que constituem a sinalização de indicação são objeto de Resolução n' 160/04
do CONTRAN e devem ser rigorosamente seguidos, para que se obtenha o melhor entendimento por parte
do usuário, as placas devem conter no máximo três linhas de texto.

Desta comia, sendo de sua apreciação a implantação de placas educativas, sugiro a aquisição do
material necessário para implementação.

SECRETAS\lA i..JC SÜGURAnÇ/i
E TRÂNSITO DESTRA

DAT

LUANATRINDADECECCON
Diretora de Trânsito



PODER LEGiSLAtiVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORG ES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO Ng {#99 /2025/DLEG

Uruguaiana,28 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica estudo

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção. à Indicação ne 441, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência, estudos para
instalação de placa indicativa de "Reduza a Velocidade'l na Rua Félix Grivot, em frente ao n9 80,
no Bairro lpiranga.
2. Justifica-se o presente em razão do local se eçtcontrar com fluxo intenso em alta
velocidade, colocando em risco os moradores e pedestns..er$ toda sua extensão.

Atenciosamente,

/

Ç.tetéltu'
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